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trução da subestação de Pedralva, a localizar na freguesia de Pedralva,
no concelho de Braga.

Para o efeito, requereu ao Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, nos termos do n.o 4
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 34/99, de 5 de Fevereiro, o levantamento
da proibição de realização dessa construção, uma vez que se trata
de área percorrida por um incêndio ocorrido em 2002.

Considerando que o incêndio ficou a dever-se a causas a que a
requerente é alheia;

Considerando que as instalações da rede eléctrica de serviço público
são consideradas, para todos os efeitos, de utilidade pública, nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 29/2006, de 15 de
Fevereiro:

Assim e nos termos a para os efeitos do disposto nos n.os 4 e
5 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 327/90, de 22 de Outubro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 55/2007, de 12 de Março, e tendo
presente a delegação de competências prevista no despacho
n.o 16 162/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 141,
de 25 de Julho de 2005, do Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional ao Secretário de Estado
do Ordenamento do Território e das Cidades, é reconhecido o inte-
resse público da construção da subestação de Pedralva na área da
freguesia de Pedralva, concelho de Braga, delimitada na planta anexa
ao presente despacho, percorrida pelo incêndio acima referido e, con-
sequentemente, determinado o levantamento das proibições estabe-
lecidas no n.o 1 do artigo 1.o do mesmo diploma legal, na mesma
área.

20 de Julho de 2007. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. — O Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes
Silva. — O Secretário de Estado do Ordenamento do Território e
das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
da Indústria e da Inovação

Louvor n.o 502/2007

No momento da cessação de funções, por motivos de aposentação,
considero ser devido prestar público louvor ao Prof. Doutor Miguel
Marques Magalhães Ramalho, investigador-coordenador do Instituto
Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação, I. P., o qual ao longo
da sua actividade, como cientista e dirigente, no domínio das geo-
ciências, foi um digno e proeminente representante de uma geração
de geólogos que emprestou, através de um conhecimento de alto
nível técnico e científico, um contributo decisivo para o prestígio do
serviço geológico nacional e para o progresso do País.

A sua actividade científica nos domínios da cartografia geológica,
micropaleontologia, estratigrafia, paleoecologia e museologia tradu-
ziu-se na publicação de inúmeros trabalhos científicos publicados em
revistas nacionais e estrangeiras da especialidade, tendo a sua carreira
na área das geociências sido pautada por grande dedicação à causa
pública, espírito de missão e grande rigor científico, tendo esta acção
sido amplificada com o exercício da actividade docente universitária,
a que acrescem as inúmeras intervenções públicas no domínio do
ambiente e do património natural e cultural do nosso País.

11 de Setembro de 2007. — O Secretário de Estado Adjunto, da
Indústria e da Inovação, António José de Castro Guerra.

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Despacho n.o 22 215/2007

Delegação de competências

Nos termos dos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, e do n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, conjugado com o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 274/2007, de
30 de Julho:

1 — Delego no subinspector Dr. Francisco António Dias Lopes
a competência para:

1.1 — Coordenar e supervisionar a Direcção de Serviços Admi-
nistrativos e a Direcção de Serviços Técnicos, com as atribuições cons-

tantes nos artigos 4.o e 7.o da Portaria n.o 821/2007, de 31 de Julho,
respectivamente;

1.2 — Praticar os seguintes actos de gestão dos recursos humanos,
gestão orçamental e gestão de instalações e equipamentos:

Da gestão em geral:

a) Preparar o plano e o relatório de actividades anuais da ASAE;
b) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados;
c) Assinar requisições oficiais de estampilhas para as bebidas espi-

rituosas não vínicas à Direcção-Geral das Alfândegas e Impostos Espe-
ciais sobre o Consumo;

Da gestão orçamental e realização de despesas:

d) Autorizar despesas com empreitadas e com a locação e aquisição
de bens e serviços a que se refere a alínea a) do n.o 1 do artigo
17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de
E 25 000, desde que inscritas em plano de actividades ou planos
parcelares;

e) Assinar pedidos de libertação de créditos (PLC) às competentes
delegações da Direcção-Geral do Orçamento;

f) Superintender na elaboração da conta de gerência;
g) Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo respectivo orça-

mento anual, transferências de verbas subordinadas à mesma clas-
sificação orgânica;

h) Autorizar a constituição de fundos permanentes das dotações
do respectivo orçamento, com excepção das rubricas referentes a pes-
soal, até ao limite de um duodécimo;

i) Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros
ou da recuperação de bens afectos ao serviço danificados por acidentes
com intervenção de terceiros até ao limite de E 10 000;

j) Autorizar o processamento das despesas cujas facturas, por motivo
justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo regu-
lamentar;

Da gestão de recursos humanos:

k) Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, de ajudas
de custo e transporte, incluindo avião e carros de aluguer, dentro
dos condicionalismos legais, com excepção do pessoal nomeado para
cargos dirigentes;

l) Praticar os actos previstos no processo de avaliação de desem-
penho dos funcionários e agentes;

m) Garantir a elaboração e actualização do diagnóstico de neces-
sidades de formação do organismo e a elaboração do respectivo plano
anual de formação, bem como efectuar a avaliação dos efeitos da
formação ministrada ao nível da eficácia do serviço e do impacte
dos investimentos efectuados;

n) Autorizar a adopção dos horários mais adequados ao funcio-
namento dos serviços, observados os condicionalismos legais, bem
como estabelecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo
efectivo da assiduidade;

o) Assinar a correspondência ou o expediente necessário à execução
das decisões proferidas nos processos relativos a assuntos de pessoal,
bem como autorizar as publicações na imprensa e no Diário da
República;

p) Solicitar a realização de juntas médicas, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

q) Autorizar os funcionários ou agentes a comparecer em juízo
quando convocados nos termos da lei de processo;

r) Autorizar a abertura de concursos e praticar todos os actos sub-
sequentes, quando não se destinem a pessoal dirigente;

s) Rescindir contratos de pessoal;
t) Autorizar a acumulação de dias de férias e aprovar o respectivo

plano anual e as suas alterações;
u) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno, em

dias de descanso e em feriados;
v) Autorizar o regresso dos funcionários à actividade, nos termos

dos artigos 76, 78.o e 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
w) Assinar os termos de aceitação e conferir posse ao pessoal,

por mim nomeado, excepto se pessoal dirigente;
x) Praticar todos os actos relativos à aposentação do pessoal, salvo

no caso de aposentação compulsiva, e, em geral, todos os actos res-
peitantes ao regime da segurança social, incluindo os referentes a
acidentes em serviço;

y) Qualificar como acidente em serviço os sofridos pelo pessoal
e autorizar o processamento das respectivas despesas até ao limite
de E 4500;

z) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos,
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras ini-
ciativas semelhantes que decorram no território nacional quando os
respectivos custos para o organismo sejam inferiores a E 2500;

Da gestão de instalações e equipamentos:

aa) Superintender na utilização racional das instalações, bem como
na sua manutenção e conservação;
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bb) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção e
conservação de equipamentos;

cc) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança
no trabalho;

dd) Autorizar o uso de viaturas do Estado em deslocações no ter-
ritório do continente.

2 — Delego, ainda, no subinspector-geral a competência para assi-
nar o expediente corrente e correspondência para o exterior no âmbito
da respectiva área, com excepção da dirigida a membros do governo
ou equiparados e aos titulares de cargos de direcção superior de
1.o grau.

3 — O subinspector-geral coadjuva o inspector-geral no âmbito da
actividade fiscalizadora, de acordo com regras predefinidas.

4 — As competências delegadas são susceptíveis de subdelegação,
nos termos do disposto no artigo 36.o do Código do Procedimento
Administrativo, desde que previamente autorizadas pelo inspector-
-geral.

5 — O presente despacho ratifica todos os actos praticados no
âmbito dos poderes agora delegados, entre a data da produção de
efeitos e a data da publicação desta delegação de competências.

6 — Designo meu substituto, nos termos das disposições conjugadas
do artigo 35.o do CPA e do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o
274/2007, de 30 de Julho, o subinspector-geral Francisco António Dias
Lopes.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Agosto de
2007.

20 de Agosto de 2007. — O Inspector-Geral, António Nunes.

Despacho n.o 22 216/2007

Delegação de competências

Nos termos dos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de
Novembro, e do n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, conjugado com o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 274/2007, de
30 de Julho:

1 — Delego no subinspector-geral engenheiro Jorge Proença dos
Reis a competência para:

1.1 — Coordenar e supervisionar o Laboratório de Segurança Ali-
mentar e o Gabinete Técnico e Pericial, com as atribuições constantes
nos artigos 5.o e 6.o da Portaria n.o 821/2007, de 31 de Julho,
respectivamente;

1.2 — Promover e acompanhar todas as medidas no âmbito da coor-
denação nacional do controlo oficial dos géneros alimentícios;

1.3 — Supervisão e gestão dos planos nacionais de controlo de
resíduos.

2 — Delego no vice-presidente engenheiro Manuel Celestino
Gomes Barreto Dias a competência para:

2.1 — Coordenar as acções de informação pública no âmbito dos
riscos na cadeia alimentar;

2.2 — Representar a ASAE sempre que se esteja na presença de
matérias no âmbito da avaliação de riscos alimentares;

2.3 — Acompanhamento dos projectos de cooperação.
3 — Delego, ainda, nos subinspectores-gerais mencionados a com-

petência para assinar o expediente corrente e a correspondência para
o exterior no âmbito das respectivas áreas, com excepção da dirigida
a membros do governo ou equiparados e aos titulares de cargos de
direcção superior de 1.o grau.

4 — O subinspector-geral mencionado no n.o 1 coadjuva o inspec-
tor-geral no âmbito da actividade fiscalizadora, de acordo com regras
predefinidas.

5 — As competências delegadas são susceptíveis de subdelegação,
nos termos do disposto no artigo 36.o do Código do Procedimento
Administrativo, desde que previamente autorizadas pelo inspector-
-geral.

6 — O presente despacho ratifica todos os actos praticados no
âmbito dos poderes agora delegados, entre a data da produção de
efeitos e a data da publicação desta delegação de competências.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Agosto de
2007.

20 de Agosto de 2007. — O Inspector-Geral, António Nunes.

Direcção Regional da Economia do Norte

Édito n.o 743/2007

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.o
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 26 852, de 30 de Julho de 1936, com a redacção

dada pela Portaria n.o 344/89, de 13 de Maio, estará patente na secre-
taria das Câmaras Municipais de Vale de Cambra e de Oliveira de
Azeméis e na Direcção Regional da Economia do Norte, Rua Direita
do Viso, 120, 4269-002 Porto, todos os dias úteis, durante as horas
de expediente, pelo prazo de 15 dias a contar da publicação deste
édito no Diário da República, o projecto apresentado pela EDP Dis-
tribuição — Energia, S. A., Departamento de Infra-Estruturas do Cen-
tro, para o estabelecimento da LN aérea a 60 kV Vale de Cam-
bra-Ferpinta, nas freguesias de São Pedro de Castelões, Vila Chã,
Codal, Ossela, Pindelo e Carregosa, concelhos de Vale de Cambra
e Oliveira de Azeméis, a que se refere o processo EPU/31311.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na
secretaria daqueles municípios dentro do citado prazo.

14 de Setembro de 2007. — A Directora Regional, Maria Cândida
Guedes de Oliveira.

2611048371

Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.o 22 217/2007

Aprovação complementar de modelo n.o 245.30.07.3.12

No uso da competência conferida pela alínea b) do n.o 1 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 291/90, de 20 de Setembro, e nos termos do n.o 5.1
da Portaria n.o 962/90, de 9 de Outubro, e da Portaria n.o 389/98,
de 6 de Julho, aprovo as alterações ao manómetro para pneumáticos
de veículos automóveis, marca Stokair, modelo Premium, requerido
por PETROMETAL — Distribuição, Importação e Exportação, L.da,
com sede na EN 356, 19, Vilões, 2490-776 Ourém.

I — Descrição sumária — trata-se de um modelo de manómetro
para pneumáticos de veículos automóveis electrónico, com dispositivo
de pré-marcação, aprovado pelo despacho de aprovação de modelo
com o n.o 245.30.03.3.49, publicado no Diário da República 3.a série,
n.o 15, de 19 de Janeiro 2004.

II — Alteração complementar — o manómetro para pneumáticos
de veículos automóveis, marca Stokair, modelo Premium, poderá dife-
rir do modelo inicialmente aprovado nas seguintes características:

Caixa exterior redesenhada;
Teclado sensitivo ao toque.

III — Características metrológicas — as principais características
metrológicas deste manómetro são as seguintes:

Gama de funcionamento — de 0,2 bar a 10 bar;
Divisão visível — 0,1 bar;
Divisão interna — 0,01 bar.

IV — Selagem — os instrumentos fabricados ao abrigo desta apro-
vação serão selados de acordo com o esquema de selagem publicado
em anexo ao despacho de aprovação de modelo com o
n.o 245.30.03.3.49.

10 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Jorge Marques dos Santos.

2611048218

Rectificação n.o 1655/2007

Despacho do IPQ n.o 25/2006

No Diário da República, 2.a série, n.o 108, de 5 de Junho de 2007,
a p. 15 419, foi publicado com inexactidão o despacho n.o 10 797/2007.

Assim, onde se lê «Lusofactor, Consultoria e Ensaios, L.da» e
«2620-365 Ramada» deve ler-se «Lusofactor — Metrologia, Consul-
toria e Ensaios, L.da» e «2620-385 Ramada».

27 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Jorge Marques dos Santos.

2611048469

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Despacho n.o 22 218/2007

Por meu despacho de 3 de Setembro de 2007 é o técnico especialista
da carreira de engenheiro técnico Agrário Amílcar Cândido Ferreira




